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Ponte Nova - MG, 15 de março de 2022. 

Oficio nº 154/2022/SAPL/DGRI 

 
Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal  

Ponte Nova - MG 

 

Assunto: comunica requerimento nº 43/2022, protocolado sob nº 223/2022. 

 

Senhor Prefeito, 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada em 14/03/2022, foi 

aprovado por unanimidade requerimento protocolado de autoria dos Vereadores 

componentes da Comissão Especial de Acessibilidade (Raimunda da Conceição 

Gomes, José Roberto Lourenço Júnior e Sérgio Antônio de Moura), que, considerando 

as questões já levantadas no ofício n° 1109/2021 no que se refere à dificuldade de 

pessoas com mobilidade reduzida utilizarem os pontos de ônibus em razão da falta 

de acessibilidade, solicitam-lhe encaminhar a esta Casa, no prazo máximo de 15 

dias, informações sobre condições de pontos de ônibus do município. 

Os Vereadores destacam que alguns locais se encontram com bancos muito 

baixos, tornando complicadas as ações de sentar e/ou de levantar para esperar a 

condução, como acontece, por exemplo, naqueles localizados próximo à Escola Dr. 

José Mariano e à farmácia Indiana, bairro Palmeiras. Neste ainda é observada a 

dificuldade em razão da má condição de acessibilidade da calçada que apresenta 

degrau muito alto. 

Outra situação apresentada é quanto ao material que cobre os pontos. Ele 

protege na ocorrência das chuvas, mas segundo os passageiros, durante os dias 

quentes eles sofrem com o calor embaixo da cobertura que não tem nenhuma 

alternativa de bloqueio dos raios solares.  

Desta forma, solicita-se informar, 

1. Qual é a norma técnica utilizada como norteadora para instalação dos bancos 

nos pontos de ônibus do município e se eles seguem estas orientações; 

2. Se é possível realizar intervenção de forma a proceder à alteração nas alturas 

dos pontos considerados baixos pelos passageiros e/ou em desacordo com a 

recomendação técnica. Em caso positivo, informar como será realizada e enviar 

cronograma das obras previstas; 
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3. Se as rampas e/ou calçadas de acesso aos demais pontos oferecem aos 

passageiros – inclusive idosos e pessoas com mobilidade reduzida - condições de 

transitar em segurança e em caso negativo, informar se há previsão de estabelecer 

as melhorias necessárias nos pontos que precisam de adequação. Em caso positivo, 

enviar cronograma das obras. 

Por fim, sugere-se aplicar insulfilm nas coberturas dos pontos de ônibus como 

alternativa para redução do calor nos locais. 

 

Atenciosamente, 

 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa 

Presidente 


